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O FUNCIONARIO

INDICAÇÃO N° 35 /2025

Egrégio Plenário Legislativo,

Douta Mesa Diretora,

ANDRÉ QUINDELER, Vereador
 abaixo subscrito, com ass

ento nesta Egrégia

Corte Legislativa, fundamentado n
o artigo 87 do Regimento Interno e

, após cumpridas todas as

formalidades legais e regimentais
, INDICA à Exma. Prefeita Munici

pal de Cantagalo, Senhora

Emanuela Teixeira Silva, que envie para esta Casa Legisl
ativa, Projeto de Lei que disponha sobre

a CONCESSÃO DE INCENTI
VO FISCAL PARA AS EMP

RESAS QUE INTENCIONAM
 SE

INSTALAREM EM NOSSO MUNI
CÍPIO, COMO TAMBÉM, INCE

NTIVO FISCAL PARA AS

EMPRESAS QUE BUSCAM AMPLIAR, MODERNI
ZAR, DIVERSIFICAR OU REATIV

AR SEUS

NEGÓCIOs.

JUSTIFICATIVA

Nesta proposição, salientamos a im
portância para a economia

 local, considerando

instalação, ampliação, modernizaçã
o, diversificação ou reativação de in

dústrias, comércio ou

prestação de serviços em nosso município.

Tanto a instalação como também
 a ampliação das empresas já existe

ntes, decerto

impactará positivamente na geração
 de empregos e desenvolvimento econômico e soci

al para

nosso município.

Para tal intuito, demandamos de uma Lei Municipal, que disponha s
obre a política

de incentivo ao desenvolvimento eco
nômico e social do Município de Canta

galo, concedendo

INCENTIVO FISCAL PARA AS
 EMPRESAS QUE INTENCIONAM

 SE INSTALAREM EM

NOSSO MUNICÍPIO, СОMО ТAMBÉ
M PARA AS EMPRESAS QUE B

USCAM AMPLIAR

MODERNIZAR, DIVERSIFICAR OU REATIVAR SEUS NEGÓCIOS.

A fim de expressar o papel de Ve
reador, o autor desta, apresen

ta a proposta en

comento visando a importância de fomentar o desenvolvimento econômico local através do apoi

às empresas que buscam se instalarem em nosso município, a
mpliar, modernizar, diversificar o

reativar suas operações.

Ο



O cenário empresarial é um c
omponente vital da vida urbana e, com

o agentes

públicos, temos a responsabilidade de criar um ambiente favorável para o crescimento

sustentável das empresas em
 nosso Município. No entanto, carecemos de u

m arcabouço legal,

representado por Lei Mun
icipal, focando, predomina

ntemente, em incentivos fi
scais para novas

empresas e empresas que pretendem ampliar, modern
izar, diversificar ou reativ

ar seus negócios.

A instalação de novas em
presas é um enfoque valios

o, assim como é de g
rande

relevância a expansão,
 modernização, diversificação e 

reativação de empreendime
ntos já

estabelecidos em nos
sa cidade.

Por conseguinte, consideramos 
prudente sugerir a ref

erida legislação, de dispositiv
os

que permitam incentivo fisc
al para as empresa

s que intencionam se instalarem em nosso

município, como também 
para as empresas que bu

scam ampliar, modernizar, d
iversificar ou

reativar seus negócios. Isso não apenas incentivará o crescimento econômico com

estabelecimento de novas em
presas em nossa cidade,

 mas também preservará e forta
lecerá os

laços entre os negócios existentes e os ca
ntagalenses.

A abertura de novos empreen
dimentos e ampliação de empresas existentes em nossa

cidade é um sinal de conf
iança no ambiente de ne

gócios que oferecemos, além
 de criar

oportunidades de emprego e estimular o desenvo
lvimento de novos setores e merc

ados.

Portanto, incentivos fiscais estabel
ecidos em Lei Municipal será uma med

ida

beneficiará não apenas as empresas, mas também os cidadãos e cidadãs de Cantagalo.

que

À vista disso, gostaríamos de solicitar que Sua Excelência, Prefeita Mu
nicipal, considere

esta proposta e, caso a julgue adequada, encaminhe-a
 para apreciação do Poder L

egislativo.

Estou certo de que, através d
e nossa cooperação, ser

emos capazes de promover u
m

ambiente empresarial mais robusto e pr
óspero em nossa cidade.

Sala das Sessões Patrono Cív
ico Tiradentes, em

Anchi Quindeler

13 de feverivo

ANDRÉ QUINDELER

Vereador - Partido AGIR

Autor da Propositura

de 2025.


